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Data da 
Apresentação: 

08/02/2012 

 

Ementa: Dá nova redação aos artigos 19 e 20 da lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, ampliando o prazo para apresentação de 
relatório pelas instituições financeiras administradoras dos 
fundos constitucionais de financiamento e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 27/02/2012 
 

 


